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PORTARIAS
PORTARIA N.º 1344 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento às fls. 03 e do parecer da Secretaria Municipal de 
Educação às fls. 16 do processo administrativo nº 6293/2025, acerca do cancelamen-
to da Licença sem Vencimentos da Servidora ALANA LIMA DOS SANTOS PEIXOTO 
matrícula n̊  125849-11, ocupante do cargo efetivo de Professor II, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar a Licença sem Vencimentos concedida através da portaria nº 290 de 
25 de abril de 2025, publicada às fls. 40 do Diário Oficial nº 1617, retornando assim as 
suas atividades laborais a partir de 01/11/2025.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2025 e revogadas todas as disposições 
em contrário. 

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1345 DE NOVEMBRO DE 2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 2º do Decreto n° 2466, de 31 de outubro de 2023, 
que regulamenta o PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO instituído pela Lei nº 1403, 
de 07 de julho de 2022,

CONSIDERANDO a possibilidade de implementar ações voltadas ao público jovem e 
adulto, munícipes residentes e domiciliados, que estão em situação de vulnerabilida-
de social no Município e simultaneamente dar atenção especial a esses trabalhadores 
desempregados,
CONSIDERANDO a existência de grande contingente de munícipes em situação de 
desemprego, ademais da renda familiar insuficiente,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1403, de 07 de julho de 2022 que institui o Pro-
grama Operação Trabalho no Município de Guapimirim, no Decreto n° 2466, de 31 de 
outubro de 2023, que regulamenta a referida Lei, afeto à Secretaria Municipal de As-
sistência Social, que objetiva a capacitação profissional de pessoas em situação de de-
semprego e vulnerabilidade, concedendo-lhes qualificação sócio profissional, auxílio 
pecuniário mensal, enquanto beneficiários do PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO,
CONSIDERANDO as regras estabelecidas pelo Decreto n° 2466, de 31 de outubro de 
2023, que regulamenta a Lei nº 1403, de 07 de julho de 2022 que institui o Programa 
Operação Trabalho no Município de Guapimirim,
CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre critérios específicos relativos à ope-
racionalização do Programa Operação Trabalho, visando conceder atenção especial 
ao trabalhador desempregado, residente no Município de Guapimirim e pertencente 
à família de baixa renda, 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a forma de desenvolvimento das ativi-
dades dos beneficiários selecionados,

RESOLVE: 
Art.1º – Criar o PROJETO “PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO – POT “TECENDO UM 
FUTURO MELHOR”, que tem por objetivo a readequação e capacitação profissional 
de munícipes, bem como ao mesmo tempo oportunizar atividades práticas visando a 
reinserção no mercado de trabalho o munícipe desempregado e/ou    em situação de 
vulnerabilidade social. Ressalta-se que associada as habilidades supramencionadas,  
preenchido os requisitos estabelecidos na Lei que institui o Programa e no seu De-
creto Regulamentador, o projeto ora instituído será implementado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Diretrizes do Programa Operação 
Trabalho e sob a Coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Art.2º - Como instrumento complementar de comprovação e sem prejuízo dos com-
provantes previamente citados, fica instituída a obrigatoriedade de apresentação do 
Cadastro Único (CadÚnico), do Governo Federal para fins de apoio a verificação de 
declarações previstas em Lei.

Art.3º – Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, respeitando os 
critérios estabelecidos no Decreto nº 2466 de 31 de outubro de 2023. 

Cancelamento da Licença sem Vencimentos da Servidora 
Municipal de Guapimirim/RJ.

Art.4º – Mediante as atribuições das funções a serem desempenhadas, o beneficiá-
rio poderá manifestar recusa por escrito a participar do programa, sendo convocado 
o beneficiário imediatamente posterior, respeitando os limites estabelecidos no item 
7 desta portaria.
 
Art.5º - Caberá aos coordenadores setoriais definir, criar os programas e os Planos de 
Trabalho, que conterá os cronogramas, objetivos, metas, número de vagas, descritivo 
de atividades ofertadas, os perfis necessários com as suas respectivas justificativas, 
carga horária, datas do pagamento dos benefícios pecuniários e os critérios de afe-
rição da frequência e da apuração de faltas, que serão atestadas pelos responsáveis 
dos Órgãos onde estiver alocadas os beneficiários. 

Art.6º – Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através dos seus 
coordenadores setoriais acompanhar o desenvolvimento do trabalho por parte dos 
beneficiários do programa, fornecendo todos os instrumentos, inclusive eventuais 
equipamentos de proteção individual, necessários ao bom aprendizado e ao de-
sempenho satisfatório dos beneficiários, e para tanto, deverá ainda emitir relatório 
trimestral dirigido à Coordenação do Programa atestando a boa execução do projeto 
e eventuais falhas e necessidades de substituição de beneficiários. 

Art.7º – Para desenvolvimento do presente projeto, conforme objeto definido no 
item 1 desta Portaria, fica definido o número máximo de até 100 beneficiários a se-
rem selecionados conforme as demandas operativas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
  
Art.8º - Os beneficiários selecionados serão alocados conforme as demandas opera-
cionais e desempenharão atividades de corte e costura, a critério desta SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo ser remanejados de áreas experien-
ciais a qualquer tempo, bem como poderão desempenhar atividades distintas ao 
longo do período de benefício e duração deste Projeto. 

I – Ficará a cargo desta SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a promoção 
das atividades de qualificação do Beneficiário, como estágios, cursos, palestras e afins, 
conforme descrito no artigo 7º art. do Decreto n° 2466, de 31 de outubro de 2023.
 
Art.9º – A carga horária das atividades práticas e de qualificação para o trabalho e 
cidadania de cada beneficiário será de 08 (oito) horas por dia, conforme atividade 
prática a ser desenvolvida e a critério desta SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e o auxílio pecuniário será de 1(um) salário mínimo nacional vigente no caso 
de 8 (oito) horas de atividades, esta remuneração se apresenta dentro do teto esta-
belecido pela Lei Municipal que instituiu o programa. 

Art.10 –  O presente projeto terá duração inicial de 6 (seis) meses, podendo ser pror-
rogado por igual período, sucessivas vezes até o limite de 24 meses no total, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 1.403/2022, Artigo nº02 §5º, que institui o PROGRAMA 
OPERAÇÃO TRABALHO, e condicionado à existência de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para sua continuidade.

§1º – O tempo máximo de participação do beneficiário será de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por + 12 (doze) meses, respeitando os critérios técnicos e 
administrativos definidos pelo Município.

§2º – A recondução por mais doze (12) meses poderá ser autorizada mediante avalia-
ção institucional, disponibilidade financeira e justificativa formal da coordenação do 
programa.

I – O tempo de duração do projeto não vincula o tempo de permanência do benefici-
ário selecionado no mesmo uma vez que isso dependerá da manutenção das condi-
ções de seleção constantes na legislação do Programa Operação Trabalho. 

II – Aplicar-se-ão os mesmos critérios de análises a coordenação setorial do programa 
e, especialmente, a coordenação deste projeto, que permanentemente manterá vi-
gília sob as atividades práticas desenvolvidas por cada beneficiário no âmbito deste 
projeto. Importante consignar que o tempo de duração da participação no Programa 
constará expressamente no Termo de Compromisso e Responsabilidade.

III – As rotinas, controles e responsabilidades setoriais sobre o programa constarão 
do Plano de Trabalho a ser publicado por esta secretaria no prazo de até 90(noventa) 
dias. 

IV - A ausência injustificada a qualquer uma das etapas de seleção de beneficiários 
constituirá desistência tácita. 

Art.11 – Os casos de afastamento, suspensão temporária ou desligamento de bene-
ficiários do Programa Operação Trabalho – POT serão disciplinados por normativas 
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complementares expedidas pela Direção do Programa, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.403/2022 e o Decreto nº 2.466/2023.

Art.12 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1346 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor PAULO CESAR SILVA TAVARES às fls. 03, 
o parecer às fls. 13 do processo administrativo n° 4520/2025,

RESOLVE:
Conceder ao Sr. PAULO CESAR SILVA TAVARES, servidor efetivo matrícula nº 
114421-11,ocupante do cargo de Médico Pediatra da Secretaria Municipal de Saúde 
a sua Licença Prêmio (Decênio de 2015 a 2025), em descanso, no período de 19 de 
novembro de 2025 a 19 de dezembro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1347 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar as Servidoras, relacionadas abaixo, como fiscais de contrato referente ao 
processo administrativo nº 7294/2025, que tem como objeto a contratação de em-
presa especializada na intermediação de fornecimento de passagens aéreas para 
viagens nacionais e internacionais, categoria econômica para a Secretaria Municipal 
de Turismo:

• Stheffane Chagas Silva – matrícula nº 1369204-12;
• Denise da Silva Vidal – matrícula nº 91456-22.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA N.º 1348 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Ofício nº GP-317/2025 da Prefeitura Municipal de São José do Vale do 
Rio Preto, juntado às fls. 05 do nosso processo administrativo nº 6055/2025 acerca da 
Cessão do Servidor Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Ceder o Servidor Público Municipal RICARDO MONTEIRO SOARES, matrícula 
n̊  114162-11, ocupante do cargo efetivo de Médico Ginecologista, lotado na Secreta-
ria Municipal Saúde, com ônus para o Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2025.

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Autoriza a Cessão do Servidor Público Municipal de Guapimirim, 
para a Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

LEIS
LEI Nº 1.808 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Prêmio "Professor Excelência do Ano", de caráter exclusiva-
mente simbólico e honorífico, destinado a reconhecer e homenagear publicamente 
os professores da rede municipal de ensino de Guapimirim, por seus méritos e rele-
vantes serviços prestados à educação municipal.

§ 1º A premiação consistirá unicamente na outorga da "Medalha do Mérito Educacio-
nal Professor de Guapimirim", podendo ser acompanhada de diploma ou certificado 
de menção honrosa.

§ 2º Fica expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de premiação em di-
nheiro, gratificação, bonificação ou vantagem pecuniária ao homenageado, resguar-
dando o caráter puramente de reconhecimento moral da presente lei.

§ 3º A medalha poderá ser outorgada, também, post mortem, observados os requi-
sitos previstos no caput deste artigo, caso em que a homenagem será entregue a um 
representante da família do professor homenageado.

Art. 2º - O desenho e as especificações da Medalha do Mérito Educacional Professor 
de Guapimirim serão definidos pelo Conselho Municipal de Educação, em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º - A solenidade de entrega da Medalha do Mérito Educacional ocorrerá anual-
mente, em sessão solene e pública, preferencialmente no mês de outubro, data em 
que se comemora o Dia do Professor, divulgada previamente pela Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 4º - O Professor Excelência do Ano será escolhido em cada unidade escolar da 
rede municipal de ensino, de acordo com critérios como empenho profissional, dedi-
cação em sala de aula, assiduidade (sem faltas injustificadas no ano letivo) e participa-
ção em atividades extracurriculares.

§ Único. O processo de escolha em cada unidade escolar deverá contar com a parti-
cipação da comunidade escolar, incluindo, quando existentes, grêmios estudantis e 
Associações de Pais e Mestres (APMs).

Art. 5º - As eventuais despesas decorrentes da confecção das medalhas, diplomas e 
da organização da cerimônia solene correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria Municipal de Educação, observando-se o princípio da econo-
micidade.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Institui o prêmio “professor excelência do ano” na rede 
municipal de ensino de Guapimirim e dispõe sobre a premiação 
exclusivamente honorífica.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEI Nº 1.809 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Guapimirim, como atividade ex-
tracurricular, a oferta do ensino do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA nas 
unidades de ensino da rede pública municipal.

Art. 2º - A atividade extracurricular de que trata esta Lei tem por finalidade:

I - Promover a educação em direitos humanos, cidadania, proteção integral e partici-
pação social de crianças e adolescentes;

II - Difundir o conhecimento sobre os direitos e deveres previstos no Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente;

III - Incentivar o protagonismo juvenil, o respeito mútuo e a cultura de paz;

IV - Contribuir para a prevenção de situações de violência, abuso, negligência e viola-
ção de direitos;

V - Fortalecer a parceria entre escola, família, sociedade civil e órgãos de proteção da 
infância e juventude.

Art. 3º - A carga horária e a metodologia da atividade serão definidas pela Secretaria 
Municipal de Educação, de forma compatível com o calendário escolar, podendo ser 
desenvolvida de maneira interdisciplinar ou por meio de projetos pedagógicos espe-
cíficos.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, estabelecerá:

I - Diretrizes pedagógicas e conteúdo mínimo para a atividade;

II - Programas de capacitação para os educadores responsáveis;

III - Mecanismos de acompanhamento, avaliação e divulgação dos resultados das 
ações realizadas.

Art. 5º - As escolas poderão promover palestras, rodas de conversa, feiras temáticas, 
concursos, apresentações teatrais e outras atividades voltadas à disseminação dos 
direitos da criança e do adolescente.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.			 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação a partir do 
ano letivo subsequente.

Guapimirim, 18 de novembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Institui como atividade extracurricular o ensino do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente ECA nas unidades de ensino da 
rede pública municipal de Guapimirim e dá outras providências.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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NOTIFICAÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

5BIO Nº 1758 - GUAPIMIRIM18 de Novembro de 2025 CIDADE DE



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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